
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 428, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

 O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do processo 

nº 48500.005254/2013-32, decide deferir o requerimento interposto pela Sociedade Oiapoque Energia S.A. 

para instalação de unidades geradoras fotovoltaicas à UTE Oiapoque COEN, com 4,3 MWp de potência, a 

ser localizada nas imediações da UTE Oiapoque COEN, na localidade de Oiapoque/AP, mantendo-se 

inalterado o preço da energia contratada pela Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 02.03.2017, seção 1, p. 21, v. 154, n. 42. 
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